
PROCESSO  527319/2021

ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA COM TUTELA
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA INCIDENTAL INIBITÓRIA
AGRAVO INTERNO CONTRA JS 089/VAS/2024

AGRAVANTE EMANUEL PINHEIRO – PREFEITO DE CUIABÁ
RELATOR CONSELHEIRO VALTER ALBANO

RELATÓRIO

1. Trata-se  nesta  oportunidade,  do  juízo  de  admissibilidade do  Agravo  Interno  (doc. 

Digital 427007/2024) interposto pelo Prefeito de Cuiabá, Sr. Emanuel Pinheiro, contra o 

Julgamento  Singular  089/VAS/2024  (doc.  Digital  416739/2024),  cujo  teor  deferiu  as 

medidas cautelares inibitórias e aplicação de multas requeridas pelo Governo do Estado 

de Mato Grosso, tendo em vista a continuidade das ações do Prefeito e dos Secretários 

municipais no sentido de criar obstáculos no andamento das obras de implantação do 

BRT na Capital do Estado.

2. Em sede de admissibilidade, com relação ao cabimento, o Prefeito alegou tratar-se de 

recurso  interposto  contra  julgamento  singular,  nos termos do art.  366,  do  regimento 

interno deste Tribunal de Contas.

3. Quanto à tempestividade, considerou o prazo de 15 dias estabelecido no art.  339 do 

mesmo  regimento  para  os  recursos  em  geral,  uma  vez  que  o  julgamento  singular 

recorrido não tratou de tutela de urgência, mas de medidas cautelares.

É o necessário relatório.

(assinatura digital) 
Conselheiro VALTER ALBANO 

Relator
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